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DECRETO N°561/2025

De 26 de Maio de 2025

Designa servidor para assumir

interinamente a função de Agente de

contratação, objeto do Decreto n°

260/2025 com a finalidade de realizar

procedimento licitatório de Publicidade

da Prefeitura Municipal de São

Cristóvão, Estado de Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, Estado de

Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição Federal, artigo
53°, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão:

RESOLVE

Art. 1º DESIGNAR CARIVALDO DOS SANTOS JUNIOR, CPF de

n°: 818.xxx.xxx-20, para assumir interinamente as funções de agente de

contratação, objeto do Decreto n° 260/2025, em substituição a MARIANA

FRANCO TEIXEIRA BONFIM, CPF nº 830.xxx.xxx-53, no período de 26 de

maio a 02 de junho do ano em curso.

Art. 2° O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
limitando seus efeitos ao período de 26 de maio a 02 de junho do ano em curso.

Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 26 de Maio de 2025,

435° da Cidade, 202° da Independência e 135° da República.
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